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O presidente da Repúbli
ca aprovou ontem o pare
cer do consultor-geral da 
República, Saulo Ramos, 
interpretando que o pará
grafo 3? do artigo 192 da 
Constituição — aquele que 
limita em 12% ao ano o juro 
real para a concessão de 
crédito — depende de lei 
complementar para ser 
aplicado. O parecer deve 
sair publicado no Diário 
Oficial de hoje. 

Com base no parecer, o 
Banco Central (BC) emitiu 
a Circular n? 1.365 esclare
cendo ao setor financeiro 
que suas operações perma
necem sujeitas ao regime 
das leis e dispositivos le
gais em vigor, enquanto 
não for editada a lei com
plementar reguladora do 
sistema financeiro nacio
nal. A circular do BC não 
tem caráter normativo. 
Ela foi baixada com o obje
tivo de orientar as institui
ções financeiras. 

(A perspectiva, confir
mada, de que o presidente 

Saulo Ramos 

José Sarney assinaria o pa
recer do consultor-geral da 
República recomendando a 
regulamentação do tabela
mento dos juros em 12% 
produziu efeito tranqüiliza
dor sobre o mercado finan
ceiro.) 

(Maior número de ban
cos insistiu na venda de 
certificados de depósito 
bancário (CDB) aos aplica-
dores pagando juros que 
variavam de 10 a 13% ao 
ano acima da correção. 

Grandes empresas volta
ram a tomar dinheiro em
prestado junto ao sistema 
bancário. Operações de 
crédito envolvendo contra
tos de US$ 1 milhão foram 
fechadas com juros de 18 e 
19% ao ano. Aparentemen
te, as taxas subiram, quan
do comparadas com os 12% 
do dia anterior. Na prática, 
contudo, compondo os 12% 
com as diversas formas de 
reciprocidade, o custo do 
dinheiro já era de 18% ao 
ano, no dia anterior. Fo
ram fechadas, ainda, mui
tas operações de "hot mo-
ney", portanto, por prazo 
de apenas um dia. Neste 
mercado, o juro era equi
valente a 38% ao ano.) 

A circular enumera uma 
série de questões que estão 
dependendo de solução pa 
ra que se torne viável a 
aplicação do dispositivc 
constitucional. O primeirc 
ponto a ser esclarecido t 
justamente a definição de 
que seja juro real. Para 
que o conceito não dê mar
gem a dúvidas, é preciso 
relacionar a forma e a pe
riodicidade da apuração do 
índice de desvalorização da 
moeda que servirá ae base 
para a apuração do juro 
real. 

Também se torna neces
sário discriminar as despe
sas operacionais, adminis
trativas e tributárias que 
podem ou não ser conside
radas para se chegar ao ju
ro real. 

O parecer de Saulo Ra
mos, de 32 páginas, se as
senta no argumento de que 
a limitação do juro real foi 
aprovada nos dois turnos 
de votação da Constituinte 
como inciso — o que, se
gundo ele, vem mostrar 
que "a vontade da Assem
bléia foi sujeitar a questão 
dos juros a lei complemen
tar" —, embora tenha sido 
transformado em parágra
fo pela comissão de reda
ção final. De fato, o disposi
tivo foi aprovado como in
ciso no primeiro turno, mas 
no 2°- turno foi aprovado co
mo parágrafo, forma repe
tida na redação final. Ele 
admite no parecer que o fa
to de a norma aparecer co
mo parágrafo na Constitui
ção poderá ser invocado 
pelos que defendem a auto-
aplicabilidade. 

A decisão final sobre o 
assunto, enquanto não hou
ver lei complementar, de
penderá do Poder Judiciá
rio. 
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